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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. [bookmark: _Hlk170825166]Informações Básicas

Número do processo: 088/2026 
O Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
O presente estudo está baseado na Lei 14.133/2021, conforme regulamentação do Órgão, publicado no Diário Oficial de Campos em 04 de abril de 2024.


2. Descrição da necessidade

Trata-se da necessidade de locação de imóvel destinado ao funcionamento da Escola Legislativa de Campos dos Goytacazes, visando assegurar a continuidade das atividades institucionais, administrativas e educacionais desenvolvidas por esta Casa Legislativa.

Após análise técnica realizada por este setor, verificou-se a possibilidade de redução significativa dos custos atualmente despendidos com a locação vigente, em estrita observância aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, previstos no art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021.

Inicialmente, procedeu-se à busca por imóveis públicos passíveis de cessão, compartilhamento ou utilização pela Administração, inclusive mediante consulta formal ao Município. Contudo, restou certificado nos autos, às folhas 21 a 25, que não há imóvel público disponível capaz de atender às necessidades da Escola Legislativa, inviabilizando, assim, a utilização de bem pertencente ao Poder Público.

Diante disso, foram realizadas prospecções imobiliárias em áreas próximas à sede deste Poder Legislativo, considerando critérios de localização, acessibilidade, funcionalidade, estrutura física e adequação às necessidades operacionais da unidade administrativa. No curso da pesquisa, identificou-se imóvel apto ao atendimento da demanda institucional, apresentando condições compatíveis com as necessidades da Administração e valor de locação substancialmente inferior ao atualmente praticado.

Conforme demonstrado nos autos, a substituição do imóvel atualmente locado proporcionará redução superior a 62% (sessenta e dois por cento) dos gastos com locação, representando relevante economia aos cofres públicos, sem prejuízo da continuidade dos serviços e das atividades desenvolvidas pela Escola Legislativa.
Ressalta-se, ainda, que foram observadas todas as exigências previstas no art. 74, inciso V, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto:
· à avaliação prévia do imóvel por setor técnico competente, constante às folhas 45 a 83; 
· à certificação da inexistência de imóvel público apto ao atendimento da demanda, às folhas 21 a 25; e 
· à justificativa formal do interesse público envolvido na redução das despesas com locação, conforme análise técnica constante às folhas 8 a 17. 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensa locação atende ao interesse público, mostrando-se medida plenamente justificável sob os aspectos técnico, econômico e administrativo, sobretudo em razão da significativa redução de despesas e da adequada satisfação das necessidades institucionais da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

A mudança do imóvel atualmente locado mostra-se medida adequada e vantajosa para a Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e supremacia do interesse público, previstos no art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021.

Após análise das condições do mercado imobiliário e das necessidades administrativas deste órgão, verificou-se a existência de imóvel apto a atender às mesmas finalidades institucionais atualmente desempenhadas, porém com custo de locação inferior ao contrato vigente, sem prejuízo à continuidade, qualidade ou funcionalidade dos serviços públicos prestados.

A substituição do imóvel representa medida de racionalização da despesa pública, permitindo melhor aproveitamento dos recursos do erário, com redução dos gastos continuados relacionados à locação, mantendo-se a adequação do espaço físico às necessidades operacionais da Administração.

Destaca-se que a decisão pela mudança encontra respaldo no dever da Administração de buscar a proposta mais vantajosa e gerir os recursos públicos de forma responsável, evitando despesas superiores às estritamente necessárias para atendimento da demanda pública.

Além da redução do valor mensal da locação, foram considerados fatores como localização, acessibilidade, condições estruturais, capacidade operacional e adequação do imóvel às atividades desenvolvidas, concluindo-se pela viabilidade e conveniência administrativa da alteração contratual e consequente mudança de imóvel.

Dessa forma, a substituição do imóvel locado revela-se plenamente justificável sob os aspectos técnico, econômico e administrativo, promovendo maior eficiência na aplicação dos recursos públicos e atendendo ao interesse público primário.

Para atendimento da demanda, o imóvel a ser locado deverá apresentar, no mínimo, as seguintes características:

I.	Área construída de aproximadamente 150 m²;
II.	Localização em um raio de até 200m da sede da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes;
III.	Capacidade para, no mínimo, 3 salas e 1 biblioteca;
IV.	Regularidade documental, compreendendo registro imobiliário, habite-se e situação regular junto aos órgãos municipais competentes.


3. Área requisitante

Escola Legislativa


4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O serviço de locação de imóvel enquadra-se como serviço continuado, pois tem por objetivo assegurar de forma ininterrupta o funcionamento das atividades do órgão e sua contratação deve estender por mais de um exercício financeiro.
Trata-se de serviço enquadrado nas disposições do artigo 74, V, da Lei Federal 14.133/2021.
A contratação dos serviços não gera vínculo empregatício entre a Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

O prazo de contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, Podendo ser prorrogado, conforme previsão do art. 107 da Lei 14.133/2021.

[bookmark: _Hlk229380907]Para atendimento da demanda, o imóvel a ser locado deverá apresentar, no mínimo, as seguintes características:

I. Área construída de aproximadamente 150 m²;
II. Localização em um raio de até 200m da sede da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes;
III. Capacidade para, no mínimo, 3 salas e 1 biblioteca;
IV. Regularidade documental, compreendendo registro imobiliário, habite-se e situação regular junto aos órgãos municipais competentes.


5. Levantamento de Mercado

Preliminarmente ao levantamento de mercado, foi realizada consulta junto à Prefeitura Municipal, por meio de expediente/ofício administrativo, visando verificar a existência de imóvel público disponível para cessão de uso que pudesse atender às necessidades da Administração como sede da agência/unidade administrativa.

Em resposta, o Município informou não possuir imóvel disponível com características compatíveis às necessidades operacionais e estruturais demandadas, restando inviabilizada a utilização de bem público municipal para atendimento da finalidade pretendida.

Diante disso, prosseguiu-se com a busca de imóveis disponíveis no mercado imobiliário local, sendo identificado o imóvel situado à Rua Barão da Lagoa Dourada, nº 1781, Parque Conselheiro Thomas Coelho, o qual demonstrou atender às necessidades administrativas e operacionais da unidade.

Conforme laudo técnico de avaliação imobiliária acostado aos autos, o imóvel apresenta valor de locação significativamente inferior ao atualmente contratado, evidenciando vantagem econômica para a Administração Pública, sem prejuízo da continuidade e da qualidade dos serviços prestados.

A substituição do imóvel atualmente locado pelo novo imóvel identificado representa medida alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, promovendo melhor utilização dos recursos do erário, mediante redução de despesa continuada com locação, mantendo-se a adequação da estrutura física necessária ao pleno funcionamento das atividades administrativas.

Assim, a mudança do imóvel locado revela-se técnica e economicamente vantajosa, demonstrando-se conveniente e oportuna para a Administração Pública.

6. Descrição da solução como um todo

Novo contrato de aluguel localizado no endereço: Rua Barão da Lagoa Dourada, nº 1781, Parque Conselheiro Thomas Coelho, Campos dos Goytacazes.

I. Área construída de aproximadamente 150 m²;
II. Localização em um raio de até 200m da sede da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes;
III. Capacidade para, no mínimo, 3 salas e 1 biblioteca;
IV. Regularidade documental, compreendendo registro imobiliário, habite-se e situação regular junto aos órgãos municipais competentes.


Todas essas características tornam o imóvel único para a administração pública, pois está bem localizado para realização das atividades, adequado ao valor imobiliário local, em uma área segura e se encontra ao lado do prédio sede da Câmara Municipal.

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas

A locação será após a assinatura do contrato, e serão mensalmente:

	Item
	Objeto
	Prazo

	01
	Aluguel do imóvel localizado no endereço: Rua Barão da Lagoa Dourada, nº 1781, Parque Conselheiro Thomas Coelho, Campos dos Goytacazes.

	24 meses



Esta contratação se dará por Inexigibilidade de Licitação, com Fundamento na Lei 14.133, artigo 74, inciso V., pois foi realizada a busca por imóveis, considerando os critérios de requisitos da Contratação. 




8. Valor da Contratação

A despesa mensal da locação será de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), dentro da média de valor de mercado, perfazendo o valor anual de R$ 54.000,00(cinquenta e quatro mil reais).  


9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Solução única, sem necessidade de parcelamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Existe a contratação em vigor de locação de imóvel, conforme contrato 003/2023, sendo já notificado a empresa que a devolução do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme orientação do setor jurídico.


11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os recursos encontram-se englobados na Lei Orçamentária para o exercício de 2026, mais precisamente alinhados a Fonte de Recursos: 010101.0112200952.001 – Apoio Administrativo 339036000000 – FICHA 07.


12. Resultados Pretendidos

Os resultados pretendidos são a redução de custos do valor atual do aluguel e escolha de um imóvel que atenda todos os requisitos da contratação. 
Por fim, espera-se que a solução contratada contribua para a melhoria contínua da gestão pública, garantindo maior confiabilidade, eficiência e qualidade na prestação dos serviços institucionais, em atendimento ao interesse público.
13. Providências a serem adotadas

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

· Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; 
· Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;
· Acompanhamento rigoroso das obrigações assumidas pelas partes.
· Interdição do equipamento em reforma.


14.      Impactos Ambientais/Sustentabilidade

A presente contratação, referente à locação de imóvel destinado ao funcionamento da Escola Legislativa de Campos dos Goytacazes, apresenta baixo impacto ambiental direto, considerando tratar-se da utilização de edificação já existente, sem necessidade de novas intervenções construtivas de grande porte, contribuindo para a redução de impactos decorrentes de obras civis e consumo excessivo de recursos naturais.

A escolha do imóvel levou em consideração aspectos relacionados à racionalização administrativa e à sustentabilidade, especialmente quanto à melhor utilização dos recursos públicos, promovendo redução significativa das despesas continuadas com locação, em consonância com os princípios da economicidade e da eficiência administrativa previstos na Lei nº 14.133/2021.

Além disso, a localização do imóvel em área urbana consolidada e próxima à sede do Poder Legislativo contribui para a diminuição de deslocamentos operacionais, favorecendo a redução indireta do consumo de combustíveis e da emissão de poluentes atmosféricos.

Durante a utilização do imóvel, a Administração poderá adotar medidas voltadas à sustentabilidade ambiental, tais como:

· uso racional de energia elétrica e água;
· adoção de práticas de redução de desperdícios;
· incentivo à digitalização de documentos e redução do consumo de papel;
· separação e descarte adequado de resíduos sólidos;
· utilização preferencial de equipamentos com maior eficiência energética.

Dessa forma, conclui-se que a locação pretendida é compatível com as diretrizes de sustentabilidade e responsabilidade ambiental aplicáveis à Administração Pública, não havendo impactos ambientais relevantes decorrentes da contratação. 

15.           Mapeamento de riscos
	Nº
	Risco Identificado
	Probabilidade
	Impacto
	Nível de Risco
	Medidas Preventivas/Mitigadoras
	Responsável

	01
	Imóvel não atender integralmente às necessidades operacionais da Escola Legislativa
	Baixa
	Alto
	Médio
	Realização de vistoria técnica prévia e avaliação detalhada das instalações antes da formalização da locação
	Setor Técnico / Fiscal do Contrato

	02
	Divergências estruturais ou necessidade de adequações não previstas
	Média
	Médio
	Médio
	Elaboração de laudo técnico e registro das condições do imóvel antes da ocupação
	Setor de Engenharia / Fiscal do Contrato

	03
	Interrupção ou atraso na mudança para o novo imóvel
	Média
	Médio
	Médio
	Planejamento prévio da transição e cronograma de mudança sem prejuízo às atividades administrativas
	Setor Administrativo

	04
	Custos adicionais com adaptação, instalação ou manutenção do imóvel
	Média
	Médio
	Médio
	Levantamento prévio das necessidades de adequação e previsão contratual das responsabilidades das partes
	Setor Administrativo / Fiscal do Contrato

	05
	Questionamentos quanto à escolha do imóvel ou à inexigibilidade da contratação
	Baixa
	Alto
	Médio
	Instrução processual completa, com justificativas técnicas, avaliação imobiliária e demonstração da vantajosidade econômica
	Comissão de Contratação / Procuradoria

	06
	Existência de pendências documentais ou irregularidades do imóvel
	Baixa
	Alto
	Médio
	Conferência prévia da documentação do imóvel e da regularidade do proprietário
	Setor de Contratos / Procuradoria

	07
	Descontinuidade das atividades da Escola Legislativa durante a transição
	Baixa
	Alto
	Médio
	Planejamento gradual da mudança e manutenção dos serviços essenciais durante o período de transição
	Gestão Administrativa

	08
	Aumento futuro do valor locatício acima do estimado
	Média
	Médio
	Médio
	Previsão contratual de reajuste conforme índice oficial e análise de compatibilidade com o mercado
	Setor de Contratos

	09
	Problemas relacionados à acessibilidade ou segurança do imóvel
	Baixa
	Alto
	Médio
	Verificação prévia das condições de acessibilidade, segurança e atendimento às normas aplicáveis
	Setor Técnico

	10
	Falhas na formalização contratual ou fiscalização da execução
	Baixa
	Alto
	Médio
	Designação formal de gestor e fiscal do contrato, com acompanhamento contínuo da execução contratual
	Autoridade Competente / Fiscal do Contrato



Dessa forma, conclui-se que a contratação é viável sob a ótica da gestão de riscos, desde que observadas as medidas mitigadoras propostas e mantido o adequado acompanhamento por parte da gestão e fiscalização contratual.

16.            Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação

Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes no que tange às exigências. 
Visto isso, constatamos a viabilidade da contratação nos moldes aqui estabelecidos.

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2026.

Luciana de Souza Pacheco	
Coordenadora do Setor Administrativo

Galdi Bertoldo de Almeida Junior	
Subdiretor Geral
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